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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No s40/n-09

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Oziel Mustafa dos Santos & Cia Ltda.

ENDER-EÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Emilio Moreira, no 1769, Sala 0í Praça 14

de Janeiro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 23.031.289/0001-0í INSCRIÇÃoEsrloult-: 04.19'1.972-6

Foxr: (92) 99674222 Fu: (92) 3633-1032

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2706 PRocESSo Ns: 4613111N2

ArrvrDADE: Transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATTvIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autoriza o transporte rodoviário de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel), álcool combustível, cimento asfáltico, asfalto diluído e emulsâo
asfáltica.

Porcncrlr-PorurDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALtDloo nEsu Lrcrxçl: 02 Auos

Âtenção:
. Estâ licença é composta de t I restrições e/oü condiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimeDto/atelldimento sujeitârá â sua invalidaçâo e/oü as pellalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprovâ nem s[bstitui o docume[to de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença d€ve permanecêr na localizaçío da atividsde e exposta de forms visível (frente e verso).

Manaus-AM, Zl ilgy m

Rosa Ma liveira Ceissler Juliano M â rco nte de Souzà
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
íacêbook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENçA - LO N'540/II.O9

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada DiriLrio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Preleituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de I20 dias, antes do vencimento, confoflne art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a". 4613lll N2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal" Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. Manter atualizadas as inspeções de segurança dos veiculos.
9. O lransporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e Resoluçâo

MT/ANTT n" 42012004 e demais normas pertinentes.
10. Esta licença autoriza o transporte rodoviário de produtos peúgosos, exclusivamente

através dos veículos, identificados com as placas: JXB-1692, JXS-4371, NOS-3102,
NOS-3132, OAf-9550 e QZR-3D73.

I l. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.
d) Cadastro da atividade (modelo IPAA\4). 
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e) Comprovanle dos serviços de manutenção e reparos dos veículos. os quais só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

atividade.


